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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022020001-TP-SMS 

TOMADA DE PREÇO TP 001-2020- SMS 
 

 
 
Razão Social: _______________________________________________________________ 
 
CNPJ: _____________________________________________________________________ 
 
Endereço: __________________________________________________________________ 
 
E-mail: ____________________________________________________________________ 
 
Cidade: ______________________ Estado: ________________ CEP: _________________ 
 
Telefone: _____________________ Fax: __________________ Celular: _______________ 
 
Pessoa para contado: _________________________________________________________ 
 
Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local/data: __________________, ___ de _____________ de  20....... 
 

_____________________________________ 
Assinatura 

 
Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre esta Administração e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria 
preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Presidente da CPL por meio de e-mail: cplbaiao@gmail.com 
 

A não remessa do recibo exime o Presidente da CPL da comunicação de eventuais retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 

__________- UF, ________ de ___________ de _______. 
 
 
 

____________________________________________ 
Márcia Kely Lopes Costa 
Presidente da CPL/PMB 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022020001-TP-SMS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO TP 001-2020- SMS 

 
 

 
O MUNICIPIO DE BAIÃO-PA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, portadora do CNPJ sob o nº 
17.545.698/0001-23, com sede na Avenida Antônio Baião, S/N – centro, Baião/PA, CEP: 
68.465-000; neste ato representado pela Senhora Valdira Ramos Fernandes Barbosa – Secretária 
Municipal de Saúde no exercício de seu mandato, vem por intermédio do Presidente da CPL, 
designado na forma da Lei, pela Portaria nº 004/2019 de 01 de julho de 2019, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO 
Nº 001-2020-SMS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de engenharia para construção de Módulos de 
Melhorias Sanitárias Domiciliares - MSD neste município, a fim de atender pessoas carentes, 
através de convênio firmado com a FUNASA, Convênio FUNASA n.º CV 0331/2016 - processo 
nº 5100.017368/2016-85, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos, sob o regime de 
empreitada por PREÇO GLOBAL, inclusive com fornecimento de mão-de-obra, materiais, 
equipamentos e instalações provisórias necessárias, por conta da empresa a ser contratada, em 
consonância com a legislação supracitada, legislação complementar, e ainda, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos, com amparo aos pilares da Constituição Federal, aplicando-se as 
disposições da Lei federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
A sessão de processamento da TOMADA DE PREÇO será realizada no local, horário e data 
supracitados no item 2 e seguintes, e será conduzida pelo Presidente e Membros da Comissão 
Permanente de Licitação, designados nos autos do processo em epígrafe, acompanhado pela 
Procuradoria Geral do Município, e demais interessados que se fizerem presentes. Na ausência 
ou impedimento de qualquer um dos membros da Comissão Permanente de Licitação indicado 
neste Edital, poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados neste instrumento. 
O Edital completo e maiores informações poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de 
Licitação, prédio da Prefeitura Municipal de Baião, sito à Praça Santo Antônio, nº 199 – centro, 
Baião/PA, CEP: 68.465-000, no horário das 09:00 as 13:00 horas, e a partir de sua publicação 
nos órgãos oficiais de publicidade, até a data anterior aquela estipulada para sua abertura, desde 
que a empresa tenha feito a visita técnica e a caução da garantia da proposta, local este 
disponível também a partir da publicação do edital onde possa ser examinado e adquirido o 
projeto básico e demais elementos constantes de seus anexos. 
 
GLOSÁRIO: 
 
a) CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde de Baião/PA. 
b) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE: Empresa que apresente documentos e 
propostas para o objeto desta licitação; 
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c) CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação e em favor da qual for adjudicado o 
objeto do Contrato; 
d) CPL: Comissão Permanente de licitação; 
e) FISCALIZAÇÃO: Órgão e/ou servidor preposto (s) da CONTRATANTE, devidamente 
credenciado para a realização da fiscalização do objeto desta licitação. 
 

 
ÍNDICE 

 
 
1.  DA LEGISLAÇÃO REGENTE DA LICITAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
2. DO LOCAL DA ABERTURA, DIA E HORA  
3.  DO OBJETO 
4.  DO PRAZO 
5.  DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 
6.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.  DA PARTICIPAÇÃO 
8.  DA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
9.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
10.  DA VISTORIA TÉCNICA 
11.  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
12.  DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
13.  DO ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 
14.  DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
15.  PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
16.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
17.  DOS RECURSOS 
18.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
19.  DA CONVOCAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 
20.  DA ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
21.  DA RESCISÃO 
22.  DA GARANTIA CONTRATUAL 
23.  DOS ÔNUS E ENCARGOS 
24.  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
25.  DOS TIPOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
26.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
27.  DA FISCALIZAÇÃO 
28.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
29.  DAS SANÇÕES 
30.  DOS REAJUSTES DOS PREÇOS 
31.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
 
 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

  
Av. Antônio Baião, S/N Centro – CEP: 68.465-000 – Baião – Pará. 

E-mail: ssaudebaiao@gmail.com 
 

 
 
 
 
 
 
1. DA LEGISLAÇÃO REGENTE DA LICITAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 8.666/93, com fulcro 
em seu art. 10, inciso II, alínea “a”, c/c art. 23, inciso I, alínea “b”; a Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006, Lei Complementar 147 de 07/08/2014 e a Lei Federal n°. 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor, e demais normas e exigências legais e regulamentares pertinentes deste 
Edital, inclusive no tocante a fiscalização e acompanhamento por esta Secretaria Municipal. 

 
2. DO LOCAL DA ABERTURA, DIA E HORA  
 
2.1. O recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a 
propostas de preços, que deverão ser entregues em envelopes separados e fechados, juntamente 
com a declaração do Anexo III que deverá ser apresentada junto com o credenciamento, da 
forma de que trata o edital. 
 

a) Local: Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitações; 
b) Endereço: Prédio da Secretaria Municipal de Saúde de Baião/PA, sito à Avenida 
Antônio Baião, S/N – Centro, Baião/PA, CEP: 68.465-000. 
c) Dia: 03/09/2020. 
d) Hora: 09:00 horas (nove horas). 

 
2.2. Na hipótese de não haver expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro 
dia útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro 
fator ou fato imprevisível; 
2.3. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este processo, no que diz 
respeito ao recebimento dos envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta de Preços”; 
2.4. Abertura dos envelopes “Documentação de Habilitação”; 
2.5. Devolução dos envelopes “Proposta de Preços” às empresas inabilitadas, e 
2.6. Abertura dos envelopes “Proposta de Preços”, das licitantes habilitadas. 
 
3. DO OBJETO 
 
3.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de engenharia para construção de Módulos de Melhorias Sanitárias Domiciliares 
-MSD neste município, a fim de atender pessoas carentes, através de convênio firmado com a 
FUNASA, Convênio FUNASA n.º CV 0331/16 - processo nº 5100.017368/2016-85, no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos, nos termos do Projeto Básico Completo, Planilha 
Orçamentária, Especificações e Normas Técnicas e demais elementos constantes dos anexos 
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desta TOMADA DE PREÇO, que são partes integrantes e indivisíveis do presente instrumento 
convocatórios. 
 
 
4. DO PRAZO 
 
4.1. A execução dos serviços não deverá ultrapassar 120 (cento e vinte) dias corridos, a partir da 
ordem de serviços, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde de Baião/PA. 
 

 
5. DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. O valor global máximo estimado pela Prefeitura Municipal de Baião/PA para a realização 
das obras está em conformidade com o disposto no inciso X, do art. 40 da Lei n. 8.666/93 são de:  
5.1.1. O valor estimado da presente Licitação é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais). 
 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. As despesas decorrentes da contratação das obras, objeto desta licitação, correrá à conta das 
dotações orçamentárias previstas no orçamento financeiro do ano de 2020: 
 

Dotação Orçamentária: 
15 – Secretaria Executiva de Saúde 
02 – Fundo Municipal de Saúde 
10 301 0200 1.042 – Melhorias Sanitárias Domiciliares - MDS 
Fonte recurso: 014000 
Classificação econômica:  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 
7. DA PARTICIPAÇÃO 
 
7.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica de direito privado, cujo ramo 
mercantil seja pertinente com o objeto da mesma que: 
7.1.1. Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 
exigida para habilitação, e 
a) que todos os interessados estejam devidamente cadastrados na Prefeitura Municipal de 
Baião/PA ou não cadastrado, que atender a todas as condições exigidas para cadastramentos até 
o 3º dia útil anterior à data do recebimento das propostas, observada necessária qualificação. 
7.1.2. Não esteja sob falência, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, concurso de 
credores, dissolução, liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas 
ou subsidiárias entre si. 
7.1.3. Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública 
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam 
punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública Federal. 
7.2. A licitante deverá possuir capital social ou valor do patrimônio líquido de no mínimo 10% 
(dez por cento) do valor global por item estimado para esta licitação, devendo ser comprovado 
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na data da apresentação da proposta, na forma da Lei, conforme Art. 31, § 3º da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações.  
7.3. Quando da participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão ser 
adotados os critérios estabelecidos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e 
atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014.  
7.4. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
7.4.1. Servidor ou dirigente de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da 
licitação, bem assim, a empresa da qual tal, servidor ou dirigente seja, sócio, dirigente ou 
responsável técnico. 
7.4.2. Estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal; 
7.4.3. Empresa associada ou que tenha sido associada ao Consultor ou qualquer outra entidade 
que tenha elaborado o Projeto Básico; 
7.5. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 
7.6. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 
Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão 
levadas em consideração e serão rejeitadas pela Comissão Permanente de Licitação; 
7.6.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 
as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou 
representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa. 
7.7. Nenhuma empresa ou instituição vinculada à entidade licitante será elegível para participar 
deste processo licitatório. 
7.8. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública Direta e Indireta da União, Estados, 
Municípios ou Distrito Federal; 
d) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
e) Autor do projeto de engenharia, pessoa física ou empresa da qual dito autor seja dirigente, 
gerente, acionista ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. 
f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou sub-contratados, 
haja alguém que seja servidor público, ou que tenha sido nos últimos 150 (cento e cinquenta) 
dias anteriores à data da publicação desta licitação; 
g) Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento (Acórdão nº 
607/2011-Plenário, TC-002.128/2008-1, rel. Min-Subst. André Luís Carvalho, 16.03.2011);  
h) Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso I, alínea “a” e 
inciso II, alínea “a” da Constituição Federal (Acórdão nº 1793/2011-Plenário, TC-011.643/2010-
2, rel. Min. Valmir Campelo, 06.07.2011).  
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7.9. O processo de habilitação obedecerá às disposições contidas no art. 27 e seguintes da Lei nº. 
8.666/93, observadas as alterações determinadas pelo inciso XXI do art. 37 da Constituição 
Federal. 
 
8. DA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
8.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser solicitados por 
qualquer pessoa e enviados por escrito, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação em 
até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
8.1.1. Mediante entrega protocolizada na Comissão Permanente de Licitação, prédio da 
Secretaria Municipal de Saúde de Baião/PA, sito à Avenida Antônio Baião, S/N – Centro, 
Baião/PA; 
8.1.2. A Comissão Permanente de Licitação responderá por escrito, pelas mesmas vias os 
esclarecimentos solicitados até 03 (três) dias úteis anteriores à data da Licitação a todos os 
licitantes. 
8.2. Os questionamentos respondidos estarão, sempre que possível disponível no site da 
Prefeitura Municipal de Baião/PA, para ciência de todos os interessados. 
8.3. Os participantes serão informados pela CPL por via de e-mail, quanto a inclusão de adendos 
e/ou esclarecimentos neste Edital, especialmente no dia anterior a sua realização. 
8.4. É de exclusiva responsabilidade do interessado à obtenção de adendos e/ou esclarecimentos, 
não podendo alegar desconhecimento em relação às informações disponibilizadas relativas ao 
Edital. 
8.5. As respostas aos esclarecimentos prestados pela Comissão Permanente de Licitação serão 
anexadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
 
9.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para realização da sessão pública qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Edital, dirigido por escrito à autoridade 
superior, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, prédio da Secretaria Municipal 
de Saúde de Baião/PA, sito à Avenida Antônio Baião, S/N – centro, Baião/PA, CEP: 68.465-
000, no horário de 09:00 as 13:00 horas, ou por uma das seguintes formas abaixo, amparados 
pelo art. 109, incisos I e II e no parágrafo 6º da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
9.1.1. Mediante entrega protocolizada; 
9.2.  Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, o licitante que não o fizer até o 
quinto dia útil que anteceder a data da abertura da licitação, venha a apresentar, depois da 
abertura dos envelopes, falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
9.2.1. A impugnação será julgada pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação, que 
analisará as dúvidas suscitadas e responderá ao interessado em até 3 (três) dias úteis contados da 
data do recebimento daquela. 
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9.2.2. No caso de ser constatada a necessidade de alteração do Edital, seu extrato será 
republicado, na forma determinada pela Lei, reiniciando a contagem de prazo para apresentação 
das propostas. 
9.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedira de participar do processo 
licitatório ate o transito em julgado da decisão a ela pertinente; 
9.4. A licitante que, injustificadamente e sem fundamento, recorrer de decisão do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, quer através de recurso administrativo, quer por ação 
judicial fica ciente que, tendo seu pleito denegado, poderá ser acionada judicialmente para 
reparar a dilação temporal e os danos causados a Administração Pública pela ação 
procrastinatória. 
9.5. As respostas às impugnações prestadas pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação serão anexadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
9.6. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso, por escrito, 
devidamente fundamentado, ficando o resultado da licitação condicionado ao seu julgamento, 
conforme art. 109 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
 
10. DA VISTORIA TÉCNICA 
 
 
10.1. A Declaração de Visita Técnica expedida pela Licitante (Modelo – Anexo VI), constará 
o nome e o CNPJ da empresa, informando sua visita no local dos serviços, demonstrando 
conhecimento do terreno, das características geoclimáticas regionais, da infraestrutura e acessos, 
das facilidades e dos recursos existentes, especialmente quanto ao fornecimento de máquinas, 
materiais e mão-de-obra, devendo ser atestada pelo Setor de Engenharia deste Poder Executivo 
Municipal de Baião/PA. 
 
 As Licitantes deverão realizar visita técnica, às suas expensas, ao local da obra, 

impreterivelmente do dia da publicação do ato convocatório até 24h antes da abertura do 
certame; mediante agendamento prévio através do telefone: (91) 98857-7974 e 
98117-4456 - ZAP (Marcos Alexandre Vieira Albuquerque). 

 
a) A declaração supracitada poderá ser substituída por declaração do responsável técnico de que 
possui pleno conhecimento do objeto, devendo ser atestada pelo Setor de Engenharia deste Poder  
Executivo Municipal de Baião/PA;  
b) A mencionada Declaração garante que a empresa visitou e inspecionou o local dos serviços e 
suas redondezas, obtendo, por si só, a responsabilidade e risco, de todas as informações julgadas 
necessárias, com o objetivo de preparar sua proposta de preços, não cabendo qualquer tipo de 
desconhecimento por meios de reclamações após adjudicação do certame;  
c) É de responsabilidade da empresa a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua 
omissão na verificação dos locais de execução do objeto licitado, uma vez que os quantitativos 
estimados em projeto não poderão ser alterados pela proponente;  
10.2. No dia da abertura da licitação deverá ser apresentada declaração de visita técnica referente 
ao local dos serviços, objeto desta licitação, ou a declaração do responsável técnico de que 
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possui pleno conhecimento do objeto, emitida e assinada pelo próprio licitante e, pelo(s) 
responsável (eis) técnico(s) da(s) empresa(s), que executarão os serviços;  
10.3. A Declaração de Visita Técnica ou a declaração do responsável técnico de que possui pleno 
conhecimento do objeto deverá fazer parte dos documentos de habilitação, a não inclusão, 
tornará o licitante inabilitado, não podendo prosseguir no certame. 
 
 
11. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
11.1 - Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria Municipal de Saúde de Baião/PA, por apenas uma pessoa, admitindo-se como 
representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habilitada por meio de 
procuração publica ou particular, com firma reconhecida em cartório. 
11.2 – A instituição de representante perante a Comissão Permanente de Licitação será realizado 
no ato da entrega do envelope de habilitação, no local, data e horário indicados no item 2, deste 
Edital, ocasião em que o representante se identificará perante a Comissão Permanente de 
Licitação, entregando-lhe cópia autenticada em cartório ou pela Comissão Permanente de 
Licitação da Secretaria Municipal de Saúde de Baião/PA, da Carteira de Identidade e dos 
documentos mencionados nos subitem 11.3 e 11.4, os quais serão analisados pela Comissão 
Permanente de Licitação quando do início da sessão de abertura. 
11.3 - Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar a 
Comissão Permanente de Licitação, cópia autenticada em cartório competente ou pela Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde de Baião/PA, Cópia do Estatuto ou 
Contrato Social ou Requerimento Individual de Empresário ou alteração contratual na sua forma 
consolidada ou ata de assembleia geral da empresa licitante, a fim de comprovar a sua qualidade 
de representante legal, e ainda da cópia autenticada em cartório ou pela Comissão Permanente de 
Licitação da Secretaria Municipal de Saúde de Baião/PA, da carteira de identidade. 
11.4 - Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração publica ou 
particular, deverá entregar, ainda, a Comissão Permanente de Licitação, cópia autenticada do 
documento exigido no item 11.3, bem como do documento de credenciamento, redigido na 
forma do Anexo II, o instrumento particular de procuração outorgado pela empresa licitante, com 
firma reconhecida e com a previsão de outorga de amplos poderes de representação, inclusive 
com poderes específicos para interposição e desistência de recurso e para o recebimento de 
intimações, constando o endereço para envio das intimações e devendo o subscritor da 
procuração estar devidamente identificado. 
11.5 - A não apresentação ou incorreção dos documentos solicitados e mencionados nos subitens 
11.2, 11.3 e 11.4 não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de 
responder pela empresa; 
11.6. No caso de um mesmo documento comprovar exigência pertinente a mais de uma fase da 
licitação, que corresponde a envelope distinto (Envelope “1” – Fase de Habilitação e Envelope 
“2” – Fase de Propostas de Preços) do Edital, deverão ser apresentadas tantas cópias 
(autenticadas em cartório) quantas forem necessárias para integrar separadamente o agrupamento 
objeto da comprovação, não podendo a licitante alegar que o documento exigido em um 
envelope tenha sido apresentado em outro. 
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12. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
 
12.1. As licitantes interessadas deverão apresentar a documentação de habilitação e propostas de 
preços, no local, endereço, dia e horário fixado neste Edital, sendo os envelopes nº 01 - 
HABILITAÇÃO e nº 02 - PROPOSTA DE PREÇO, fechados, indevassáveis e distintos, 
endereçados à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAIÃO/PA – sito à Avenida 
Antônio Baião, S/N,  centro –Baião/PA – CEP: 68.465-000, com a seguinte identificação na 
parte externa: 
 
 

ENVELOPE Nº 01 (HABILITAÇÃO) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAIÃO/PA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº ___/20__- SMS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE: 
CNPJ: 

 
 
 

ENVELOPE Nº 02 (PROPOSTA) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAIÃO/PA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº ___/20__- SMS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE: 
CNPJ: 

 
12.1.1. Os envelopes deverão estar lacrados e rubricados, sendo abertos somente em público 
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, na data e horário determinado para a 
realização do certame. 
12.1.2. Todos os documentos do interior dos envelopes Nº 01 - HABILITAÇÃO e Nº 02 - 
PROPOSTA DE PREÇOS deverão estar: assinado e rubricados pelo representante legal da 
licitante e organizados e numerados sequencialmente em ordem cronológica, de acordo com o 
solicitado nos itens 13 e 14 do edital, sob pena de inabilitação e desclassificação. 
12.1.3. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Nº 01 - HABILITAÇÃO e Nº 02 - 
PROPOSTA DE PREÇOS, não serão permitidas quaisquer retificações, ressalvado o disposto na 
condição 13.7. 
12.1.4. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser 
como ouvinte. 
12.1.5. Não serão consideradas, para qualquer efeito, as datas em que tenham sido postados os 
envelopes, ou a entrega em local diferente do endereço indicado no subitem 12.1. 
 
13. DO ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 
 
13.l.1. Deverá a concorrente apresentar o registro cadastral emitido pela prefeitura municipal 
dentro do envelope nº 01 – habilitação, porém o mesmo não substitui os documentos 
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relacionados neste edital e seus anexos, devendo ser obrigatórios a sua apresentação por todos os 
licitantes; 
13.1.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas; 
13.1.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 
13.1.4. O licitante deverá apresentar ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o 
qual deverá ser descrito e apresentado nos documentos relacionados para habilitação jurídica; 
13.1.5. Comprovação de que é adimplente com a Prefeitura de Baião/PA com o objeto, através 
de uma declaração fornecida pelo Secretário de Administração, com data de emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias; 
13.1.5. Toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá 
ser solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se 
em ata tal ocorrência. 
13.1.6. Os documentos em cópias simples serão autenticados pela Comissão Permanente de 
Licitação, a partir do original, até o final do expediente do último dia útil que anteceder o dia 
marcado para o recebimento e abertura dos envelopes Documentação. 
 
13.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
13.2.1. Em caso de representação por instrumento público de procuração ou instrumento 
particular (Modelo – Anexo II) com firma reconhecida em cartório e com poderes para 
praticar todos os atos pertinentes ao certame em epígrafe, em nome da licitante outorgante. Em 
sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá este apresentar cópia autenticada em cartório ou por servidor público mediante a 
apresentação do original do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
13.2.2. Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa Licitante devidamente autenticado em 
cartório ou por servidor público mediante a apresentação do original; 
13.2.3. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
13.2.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; a Lei nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro); 
13.2.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
13.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
Obs.: O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada. 
 
13.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
13.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF); 
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13.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, Distrito Federal, ou municipal, 
relativo à sede da licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto desta 
licitação;  
13.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal, ou do Distrito 
Federal, compreendendo os Seguintes documentos:  
13.3.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, regularidade à Seguridade Social ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Receita Federal do Brasil (RFBB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), da sede da licitante;  
13.3.3.2. Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Fazenda Estadual, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte;  
13.3.3.3. Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 
13.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
13.3.5. No caso de a certidão conter a informação “Esta certidão só é válida no original”, não 
será aceito na forma autenticada.  
13.3.6. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com 
data não excedente a 90 (noventa) dias, da expedição, ressalvada a hipótese de a licitante 
comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada 
da norma legal pertinente.  
13.3.7. Os documentos emitidos pela Internet, somente serão aceitos dentro do prazo de 
validade; 
13.3.7.1. Todas os documentos/certidões emitidas pela Internet deverão vir acompanhadas de 
suas respectivas autenticidades emitidas pelo site oficial do órgão expedidor, com data de sua 
emissão até o ultimo dia que anteceder a abertura do processo licitatório. 
 
13.3.8. DA PARTICIPACAO DAS MPE’S (MEI, ME, EPP e COOPERATIVAS) 
13.3.8.1. As MPE’s (MEI, ME, EPP e COOPERATIVAS), nos termos da legislação civil, 
acrescentarão a sua firma ou denominação as expressões “Microempreendedor Individual”, 
“Microempresa” ou Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações, “MEI”, “ME” 
ou “EPP”, conforme o caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade (art. 72, da LC 
123/2006);  
13.3.9. Em cumprimento aos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, para 
as MPE’s (MEI, ME, EPP e COOPERATIVAS), será observado o seguinte:  
13.3.10. A comprovação de regularidade fiscal das MPE’s (MEI, ME, EPP e COOPERATIVAS) 
somente será também exigida para efeito de assinatura do contrato;  
13.3.11. As MPE’s (MEI, ME, EPP e COOPERATIVAS), por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
13.3.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
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Administração Publica, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa;  
13.3.13. Em conformidade com o Art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. Nas 
licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  
13.3.14. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicara 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação;  
13.3.15. Em se tratando de MPE’s (MEI, ME, EPP e COOPERATIVAS) deverá ser apresentada, 
ainda, declaração de que detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados 
pela Lei Complementar nº 123/06 e atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014, podendo ser 
utilizado o modelo constante do Anexo IV;  
13.3.16. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no subitem 29.1 
deste edital. 
13.3.17. Observação: Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da 
própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação.  
 
13.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
13.4.1. Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica do CREA/CAU, de sua respectiva 
Região, com validade à data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os 
seus dados cadastrais e contratuais, devendo constar nesta que existe em seu quadro engenheiro 
civil e engenheiro sanitarista e (ou) ambiental. No caso de licitantes domiciliados em outros 
Estados, o Certificado de Registro emitido pelo CREA/CAU da respectiva região de origem 
deverá conter o visto do CREA-PA/CAU-PA;  
13.4.2. Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física do CREA/CAU, de sua respectiva 
Região, com validade à data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os 
seus dados cadastrais, devendo constar que é engenheiro civil. No caso de licitantes domiciliados 
em outros Estados, o Certificado de Registro emitido pelo CREA/CAU da região de sua origem 
deverá conter o visto do CREA-PA/CAU-PA;  
13.4.3. O profissional indicado pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-
profissional deverá participar do serviço objeto da licitação.  
13.4.4. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da licitante de possuir 
em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega das propostas, profissional de nível 
superior (Engenheiro Civil ou Arquiteto e Engenheiro Sanitarista), detentores de Certidão 
de Acervo Técnico CAT, acompanhadas de atestados de execução, de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente as parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação. 
13.4.4.1. Declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA ou CAU do 
responsável técnico que acompanhara a execução do objeto desta licitação. 
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13.4.4.2. O responsável técnico indicado deverá ser o mesmo dos atestados de capacidade 
técnico-profissional apresentados, admitindo-se, excepcionalmente, a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo setor técnico da 
Secretaria Municipal de Saúde de Baião/PA. 
13.4.4.3. A comprovação do vínculo empregatício do responsável técnico que acompanhara a 
execução dos serviços, poderá ser feita através de um dos documentos abaixo:  
a) cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que 
demonstrem a identificação do profissional;  
b) será admitida à comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de 
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum; ou  
c) quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita através 
do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou CAU ou Conselho Profissional 
competente, devidamente atualizada.  
13.4.4.4. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, 
ambos serão inabilitados. 
13.4.5. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 01 (um), ou mais, atestado ou 
declaração de capacidade técnica, em nome do licitante, com registro no CREA expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a execução de serviços de Engenharia 
Civil similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
13.4.6. Com o intuito de tornar mais célere a análise pela Comissão Permanente de Licitação, 
deverão ser destacados, nos atestados apresentados, os itens correspondentes às solicitações de 
qualificação técnica previstas no Edital. 
13.4.7. A Declaração de Visita Técnica faz parte deste item, e terá que vir dentro do Envelope nº 
01, a não apresentação da mesma, implicará na inabilitação do licitante. 
 
13.5. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 
FINANCEIRA: 
13.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, que não estiver mencionado 
explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da data de sua expedição;  
13.5.2. Certidão de Inteiro Teor, Certidão Específica emitidas pela Junta Comercial, juntamente 
com a Certidão Simplificada que comprove o Registro da Empresa na Junta Comercial e/ou 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, atestando que possui Capital mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado para a contratação, que será avaliado pela comprovação do 
seguinte: 
13.5.3. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social 
(DRE), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado ha mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. Na hipótese da atualização ou aumento do patrimônio liquido, a 
licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que altera aquela demonstração 
devidamente arquivada na Junta Comercial e/ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
a) as empresas com menos de 01 (um) ano de existência ou mais de anos paralisadas, que ainda 
não tenha balanço final de exercício, deverão apresentar balanço de abertura e/ou demonstrações 
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contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua 
existência, sendo isenta a apresentação da capacidade financeira da empresa. 
b) os índices deverão ser demonstrados por cálculos efetuados por contador ou técnico 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, os quais deverão ser 
extraídos da demonstração do Balanço Patrimonial devidamente registrado no Órgão competente 
na forma da legislação vigente, cujos documentos, balanço e demonstrativo, já deverão estar 
inclusos dentro do envelope de habilitação, sendo vedada a sua inclusão durante a sessão ou 
apresentação a posteriores; 
c) o balanço e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de 
abertura, documento comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, 
bem como o Certificado de Regularidade Profissional - CRP (antiga DHP) especifica para tal 
finalidade, do responsável pelas informações contidas no Balanço Patrimonial da época do seu 
registro ou a CRP atualizada. Poderá, também, ser apresentada cópia da publicação em jornal, 
devidamente autenticada. 
d) DEMONSTRAR, a boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou igual a 1 (um), 
resultante da aplicação das fórmulas abaixo, com valores extraídos de seu balanço patrimonial ou 
apurados mediante consulta on line, no caso de empresas inscritas no SICAF: 
 
 
 
d.1) Índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1, obtida pela formula: 

AC + RLP 
LG= ------------------- ≥ 1 

PC + ELP 
 

d.2) Índice de Solvência Geral (SG) maior ou igual a 1, obtida pela formula: 
AT 

SG= ------------------- ≥ 1 
PC+PNC 

 
 

d.3) Índice de Liquidez Corrente (LC) maior ou igual a 1, obtida pela formula:  
  AC 

      LC= ------------------- ≥ 1 
  PC 

 
OBS: Os fatores constantes das fórmulas acima serão extraídos do balanço patrimonial 
exigido no item 13.5.3. Deste Edital, em que: 
 
AC - Ativo Circulante 
RLP - Realizável em Longo Prazo 
PC - Passivo Circulante 
ELP - Exigível em Longo Prazo 
AT - Ativo Total 
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13.5.4. Garantia de Proposta - A licitante prestará garantia correspondente a, 1% (um por 
cento) do valor estimado para a contratação, referente ao prazo de validade da proposta, optando 
por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da lei nº 8.666/93, podendo optar entre 
caução em dinheiro, títulos de dívida pública, fiança bancária e seguro garantia que deverá vir 
dentro do envelope nº 01. 
13.5.4.1. O comprovante da garantia de manutenção da proposta deverá ser entregue junto a 
Comissão Permanente de Licitação, prédio da Prefeitura Municipal de Baião/PA, sito à Praça 
Santo Antônio, nº 199 - centro, cidade de Baião/PA, no horário das 09:00 as 13:00 horas, no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 
13.5.5. Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o licitante deverá tomar as seguintes 
providências: 
13.5.5.1 - Se for realizada a caução em dinheiro, a empresa devera depositar na Conta Corrente 
nº 7150-1 – FMS MOVIMENTO, do Banco do Brasil – Agencia: 3703-6, em favor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, do CNPJ: 17.545.698/0001-23. 
13.5.5.2. O Certificado de Recebimento de Caução e o comprovante da garantia de manutenção 
da proposta (completa) deverão vir dentro do envelope nº 01 - Habilitação.  
13.5.5.3. A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou desclassificar a 
licitante, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e no caso de habilitadas e 
classificadas, após a adjudicação e homologação do seu objeto. Exceto a do vencedor, cuja, a 
devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada como garantia 
do contrato. 
 
13.6. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 
13.6.1. Declaração da Empresa de que não possuem em seu quadro, trabalhadores menores de 14 
a 18 anos, conforme dispõe o inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, conforme 
(Anexo III). 
13.6.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943  
(Lei nº. 12.440, de 07 de junho de 2011).  
 
13.7. OUTROS COMPROVANTES E ELEMENTOS: 
13.7.1. Declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, quanto 
às condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal, bem como de que está ciente e concorda com o disposto no Edital em 
referência (Modelo – Anexo V);  
13.7.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, atestando 
a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, 
(Modelo – Anexo VII). 
13.7.3. Declarações diversas (Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos 
apresentados e Declaração que não emprega servidor público) Anexo XV. 
13.7.4. Os documentos mencionados neste Capítulo deverão referir-se exclusivamente ao 
estabelecimento da licitante, vigentes à época da abertura da licitação, podendo ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou por cópias 
não autenticadas, desde que sejam exibidos os originais para a conferência pela Comissão 
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Permanente de Licitação, ou por publicação em órgão de imprensa oficial, sob pena de 
inabilitação. 
13.7.4.1. Os documentos serão autenticados pela Comissão Permanente de Licitação, a partir do 
original, até o final do expediente do último dia útil que anteceder o dia marcado para o 
recebimento e abertura dos envelopes Documentação. 
13.7.5. Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido, 
nem serão permitidas quaisquer emendas, rasuras, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, 
substituições ou entrelinhas à documentação ou às propostas, exceto a promoção de diligências 
que a Comissão entender necessárias, bem como a autenticação de documentos pela Comissão 
Permanente de Licitação, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório ou para instrução de eventuais recursos interpostos. 
13.7.6. Após a fase de habilitação não caberá desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
13.7.7. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, caracterizará o crime de que trata o art. 299 
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
previstas no item 29 e seguintes deste edital. 
13.7.8. O documento de confirmação no SICAF será anexado à documentação de habilitação, 
pela Comissão Permanente de Licitação, não sendo obrigatória sua apresentação. 
 
OBSERVAÇÕES:   
01 - As declarações exigidas neste edital deverão estar emitidas em papéis timbrados dos órgãos 
ou empresas que às expediram; 
02 - O representante legal que assinar pela empresa licitante, deverá estar credenciado para esse 
fim, e ser comprovado se a CPL vier a exigir; 
03 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar, 
em nome da licitante, com número de CNPJ e endereço respectivo; 
04 - Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do envelope nº 1, quando não 
tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor; 
05 - Não se enquadram no prazo de que trata esta condição os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade técnica; 
06 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em cópias autenticadas 
por cartório ou por membro da CPL desta Secretaria Municipal de Saúde a partir do original, até 
final do expediente do último dia útil que anteceder o dia marcado para o recebimento e abertura 
dos envelopes documentação;  
07 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
08 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
09 - À CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar 
necessário; 
10 - Será inabilitada a empresa que deixar de cumprir quaisquer dos requisitos solicitados neste 
edital; 
11 - OBS.: todos os documentos deverão ser apresentados na ordem conforme a numeração do 
edital 
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14. DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
14.1. A proposta financeira deverá ser apresentada em 01 (uma) via impressa, em papel timbrado 
da empresa, isenta de emendas, rasuras, ressalvas, alterações ou entrelinhas, em envelope 
fechado (ENVELOPE 02), contendo na sua parte externa e frontal, além da razão social da 
licitante, os mesmos dizeres do envelope de habilitação, substituindo-se o termo Habilitação pelo 
termo “Proposta”. 
14.1.1. As Propostas de Preços poderão conter outros dados e informações que a critério do 
licitante, sirvam para melhor documentar e esclarecer os serviços a serem executadas. 
14.1.2. A Proposta de Preços deverá ser assinada e carimbada na última folha e rubricada nas 
demais, pelo representante legal da licitante, e suas folhas numeradas sequencialmente;.  
14.1.3. Não serão permitidas emendas, rasuras, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, 
substituições ou entrelinhas a documentação ou a propostas, exceto a promoção de diligências 
que a Comissão entender necessárias, bem como a autenticação de documentos pela Comissão 
Permanente de Licitação, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório ou para instrução de eventuais recursos interpostos; 
14.1.4. A eventual falta de numeração ou numeração incorreta, não será qualquer motivo de 
desclassificação, porém será suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura das 
propostas. 
14.2. A proposta financeira deverá ser apresentada de acordo com o modelo Anexo VIII, 
contendo nome completo, CPF, estado civil, nacionalidade e número do telefone celular do 
responsável da empresa que assinará o contrato. 
14.3. Nome, razão social, endereço da empresa e número do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas, no Ministério da Fazenda – CNPJ do Ministério da Fazenda; 
14.4. A Proposta de Preço deverá conter ainda: (Anexo VIII): 
a) Preço unitário e global de cada item fixo e irreajustável dos serviços, em algarismos e por 
extenso, em moeda corrente do país, não sendo aceito valores unitários e totais superiores ao 
estimado pela Secretaria Municipal de Saúde de Baião/PA, caso ocorra, a proposta será 
desclassificada. 
a) Orçamento constante de planilhas com indicação de preços por item, unitário e total de cada 
item, em moeda corrente do país (Anexo IX). 
b) Cronograma físico-financeiro de barras de cada item, o qual indicará o início e o término 
da execução de todos os serviços (Anexo X); 
c) Composição de custos unitários de cada item constando obrigatoriamente os quantitativos 
de material e mão de obra, bem como os percentuais adotados para os encargos sociais e BDI 
(Anexo XI). 
d) Planilhas de composição analítica das taxas de B.D.I. - Bonificação e Despesas Indiretas, 
(Anexo XII), sendo OBRIGATÓRIA à indicação de Taxa Percentual positiva para cada um dos 
itens listados no modelo. 
e) Planilhas de composição analítica das taxas de Encargos Sociais aplicadas, conforme 
(Anexo XIII), sendo OBRIGATÓRIA a indicação de Taxa de Percentual positiva para cada um 
dos itens listados no modelo. 
f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data da 
abertura da Licitação. 
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f.1) Fica a licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da 
prorrogação e revalidação da proposta, antes de seu vencimento, por iguais e sucessivos 
períodos. 
g) A execução dos serviços não deverá ultrapassar o prazo de 120 (cento e vinte) dias 
corridos. 
h) Declaração explicita do prazo de garantia integral dos serviços, que deverá se no mínimo 
de 05 (cinco) anos, na forma do artigo 618, do Novo Código Civil, durante o qual a licitante se 
compromete em solucionar os problemas decorrentes de falhas ou inadequações do serviço, num 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. Comunicação formal da Prefeitura Municipal de Baião/PA, na forma do art. 69, 
combinado com o art.73. 
i) A proposta de preços não poderá conter preços unitários ou global de cada item superiores aos 
constantes na planilha de custos, sob pena de desclassificação da proposta. 
14.5. O prazo de garantia exigido no item “h” começa a contar a partir da emissão do atestado de 
conclusão definitiva dos serviços, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde de Baião/PA, em 
consonância com as disposições legais pertinentes. 
14.6. Os preços unitários, parciais, totais e globais de cada item que compõem a planilha de 
custos do licitante terão obrigatoriamente que contemplar todas as despesas decorrentes de 
materiais, mão-de-obra, equipamentos, leis sociais, benefícios e despesas indiretas, lucro e 
demais composições necessária à plena execução dos serviços, excluída a Secretaria Municipal 
de Saúde de Baião/PA de qualquer solidariedade. 
14.7. As empresas deverão apresentar, sob as penas da lei, em especial o art. 299, do Código 
Penal Brasileiro, Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme (Anexo XIV) 
deste Edital.  
14.8. Em nenhuma hipótese e sob qualquer fundamento serão aceitas propostas após a hora 
fixada para o início da licitação. 
 
15. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
15.1. A licitação será processada e julgada nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações,  
suplementada pelas demais legislações vigentes que regem a matéria. 
15.2. A Comissão consultará ou não o SICAF para obtenção da habilitação referente à 
regularidade fiscal dos proponentes regularmente habilitados e cadastrados, havendo desistência 
expressa do prazo de recurso, passará a abertura das propostas apenas das empresas habilitadas, 
devolvendo fechado o envelope das empresas não habilitadas. 
15.3. Da sessão será lavrada ata circunstanciada que registrará todas as ocorrências que 
interessem ao julgamento da licitação. 
15.4. As reuniões para recebimento e abertura dos invólucros de documentos de habilitação e 
propostas, das reclamações e impugnações feitas e as demais ocorrências que interessem ao 
julgamento da licitação, serão lavradas as atas circunstanciadas, devendo as mesmas ser 
assinadas pelos membros da Comissão e também por todas as licitantes. 
15.5. As dúvidas que surgirem durante a reunião serão esclarecidas a juízo da comissão ou 
deixadas para posterior deliberação, devendo o fato ser registrado em ata, em ambos os casos. 
15.6. A Comissão inabilitará o Licitante e desclassificará as propostas que não contiverem as 
informações requeridas nos itens 13 e 14, respectivamente, ou que contrariarem este Edital. 
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15.7. Os concorrentes deverão examinar todas as propostas, devendo rubricá-las juntamente com 
os membros da Comissão.  
15.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, decidir pelo exame e 
julgamento da documentação na mesma sessão de abertura da licitação ou em outra, em data a 
ser oportunamente divulgada, quando, então os licitantes terão vista da documentação.  
15.9. Anunciado o resultado da habilitação, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
interpelará os licitantes quanto a sua intenção de interpor recurso, que, se havendo desistência 
expressa, mediante a assinatura do “Termo de Desistência de Interposição de Recursos” poderá 
dar prosseguimento aos trabalhos, com a abertura dos envelopes da Proposta. 
15.10. Caso os envelopes contendo a documentação e propostas não sejam abertos na mesma 
sessão, todos os envelopes serão lacrados, rubricados por todos os membros da Comissão de 
Licitação e pelos licitantes presentes e guardados em cofre até a data marcada para a realização 
de nova sessão, devendo constar em ata essa ocorrência, com a indicação da quantidade de 
envelopes recebidos. 
15.11. Após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarar encerrado o prazo para 
recebimento dos envelopes, com os documentos de habilitação e com as propostas, nenhum 
outro poderá ser recebido.  
15.12. O não comparecimento da licitante ao ato de abertura das propostas ou falta de assinatura 
na respectiva ata, quando for o caso, implicará a aceitação das decisões da Comissão de 
Licitação. 
15.13. Quando todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, aplica – se o Art. nº. 48 § 3, a Entidade de Licitação deverá fixar aos Licitantes 
o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, 
escoimadas das causas que determinaram a inabilitação ou a desclassificação. 
15.14. A critério da Comissão Permanente de Licitação, não serão considerados motivos para 
Inabilitação ou desclassificação as simples omissões formais, na documentação ou proposta, que 
sejam irrelevantes, não prejudiquem o perfeito entendimento da proposta e não comprometam, 
restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório 
15.15. As decisões quanto à habilitação serão publicadas nos órgãos oficiais de publicidade. 
15.16. Quaisquer declarações, reclamações ou impugnações feitas posteriormente à lavratura das 
atas não serão levadas em consideração. 
 
16. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
16.1. No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais 
explicitados no item “Envelope Nº 01 - HABILITAÇÃO”, atendidas as condições prescritas 
neste Edital, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entendendo-se como tal o 
valor total da proposta, sendo adjudicada a empresa vencedora. 
16.2. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação processará a abertura dos envelopes 
das Propostas dos licitantes habilitados, desde que tenha havido renúncia expressa e unânime do 
direito de recorrer ou se findo o prazo legal, não tenha havido interposição de recurso ou, ainda, 
após o julgamento de eventuais recursos interpostos. 
16.3. Após abertos os envelopes, todas as propostas serão lidas em voz alta e rubricadas a cada 
folha pelos licitantes presentes e pela Comissão Permanente de Licitação. 
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16.4. Serão desclassificadas as propostas que sejam omissas, vagas, imponham condições, 
ocasionem dúvidas quanto ao seu teor, contenham preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis ou não atendam aos requisitos deste Edital e seus anexos. 
16.5. Nenhuma proposta deverá incluir qualquer vantagem não prevista neste Edital, ou 
apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.  
16.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no § 2º, do art. 3º, 
da Lei 8.666/93, modificada pela Lei 8.883/94, o desempate se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 
16.7. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será 
desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
16.8. Na Proposta de Preço, no caso de discordância entre os preços unitários e os preços 
resultantes de cada item, prevalecerão os primeiros, devendo a Comissão Permanente de 
Licitação proceder às correções necessárias, inclusive com relação ao preço global. 
16.9. Serão desclassificadas as propostas: 
16.9.1. Que a juízo da Comissão Permanente de Licitação não atenderem aos requisitos desta 
TOMADA DE PREÇO, bem como, aquelas cujos preços sejam baseados em moedas 
estrangeiras ou nas propostas de outros concorrentes, inclusive com oferecimento de redução 
sobre o menor preço ou vantagens não previstas; 
16.9.2. Que apresentarem preços manifestamente inexequíveis e impraticáveis no mercado ou 
em condições irrealizáveis, constantes do valor global do memorial descritivo, bem como, valor 
unitário máximo, superior ao valor unitário constante na planilha orçamentária do projeto básico 
elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde de Baião/PA. 
16.10. Observadas às condições acima a Comissão Permanente de Licitação classificará as 
propostas em ordem de menor preço global. Será vencedor o licitante que apresentar proposta de 
acordo com as especificações do edital e ofertar menor preço, (tipo de licitação menor preço 
global); 
16.11. No caso de igualdade entre duas ou mais propostas a Comissão Permanente de Licitação 
procederá ao desempate considerando como critério o sorteio, em ato público, para o qual todas 
às licitantes serão convocadas, sendo vedado qualquer outro processo; 
16.11.1. É assegurada, no presente Certame, como critério de desempate, a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
16.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
ao melhor preço obtido (menor proposta). 
16.12. O tratamento diferenciado a que aludem os subitens anteriores somente se aplicará quando 
a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
16.13. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para que os licitantes habilitados, apresentem novas 
propostas, escoimadas das causas que determinaram a sua desclassificação, na forma do art. 48, 
§ 3º, do Estatuto das Licitações. 
16.14. Anunciado o resultado da fase de julgamento, será aberto o prazo para a interposição de 
recursos, que havendo desistência expressa da interposição, será prosseguido os trabalhos. 
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16.15. No caso de divergência(s) entre o(s) valor(es) unitário e total, e por extenso e em 
algarismos, informado pela licitante, prevalecerá(ão) sempre o(s) primeiro(s). 
 
17. DOS RECURSOS 
 
17.1. Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação, caberá: 
17.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da 
ata, em consonância com o art. 109, incisos I e II e no parágrafo 4º da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações, dirigidos por escrito à autoridade superior, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados.  
17.1.2. O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 109 da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações, terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e razões de 
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.  
17.1.3. O recurso interposto, na forma do art. 109, da Lei nº. 8.666/93 deverá ser entregue contra 
recibo, na sala de Licitação, e será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento 
da comunicação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de Baião/PA, podendo, ainda 
qualquer licitante, dentro do prazo legal, obter vistas do processo.  
17.1.4. Somente serão considerados os recursos devidamente fundamentados, protocolizados 
dentro do prazo legal. 
17.2. Mantida a decisão da Comissão Permanente de Licitação, caberá representar a autoridade 
competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil subsequentes à data de 
sua comunicação, que decidirá sobre a sua procedência ou não, após manifestação da 
Procuradoria Geral da Prefeitura Municipal de Baião/PA. 
 
18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 
18.1. DA ADJUDICAÇÃO: 
18.1.1. A execução das obras correspondente ao objeto desta TOMADA DE PREÇO será 
adjudicada a empresa vencedora do certame, depois de atendidas as condições deste Edital, com 
a devida publicação nos órgãos oficiais. 
 
18.2.  DA HOMOLOGAÇÃO: 
18.2.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, e adjudicado o objeto à licitante vencedora do certame, o mesmo será 
homologado pela autoridade competente da Secretaria Municipal de Saúde de Baião/PA, com a 
devida publicação nos órgãos oficiais. 
 
19. DA CONVOCAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 
 
19.1. Até a assinatura do contrato, a Secretaria Municipal de Saúde de Baião/PA, pode 
desqualificar licitantes por despacho fundamentado, sem que estes tenham direitos a indenização 
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de qualquer 
fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone a idoneidade 
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ou a capacidade financeira, técnica ou administrativa, inclusive sua inscrição no CADIN 
(Cadastro Informativo de Créditos não Quitados). 
19.2. Depois de homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o licitante 
vencedor para que preste, no prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da comunicação 
oficial, a garantia de execução das obras e fiel cumprimento do contrato, podendo optar entre 
caução em dinheiro, títulos de dívida pública, fiança bancária e seguro garantia, a qual deve 
corresponder até 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato. 
19.3. Prestada a garantia, a adjudicatária será convocada para assinatura do contrato, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da comunicação oficial, a fim de formalizar o 
compromisso assumido pelas partes. 
19.4. O prazo de convocação a que se referem os subitens anteriores poderá ser prorrogado uma 
vez por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso pela parte interessada e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
19.5. Se o licitante vencedor não prestar a garantia ou desistir de retirar o termo de contrato ou 
instrumento equivalente ou deixar de cumprir a exigências relativas à apresentação da 
documentação exigida para a contratação, na forma disposta neste Edital, sem justificativa, 
tempestiva e por escrito, aceitas pela Secretaria Municipal de Saúde de Baião, restarão caducos 
os seus direitos de vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista neste Edital. 
19.6. É facultado à Administração, quando ocorrer à hipótese do item anterior, adjudicar o objeto 
licitado aos licitantes remanescentes, convocados na ordem de classificação, desde que nas 
mesmas condições da proposta da primeira colocada, ou a licitação poderá ser revogada, caso em 
que se aplicará a primeira colocada, por inexecução total do contrato, a critério da Secretaria 
Municipal de Saúde de Baião/PA, qualquer das sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
20. DA ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 
20.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA poderá além das hipóteses previstas no item 
anterior, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, revogar a presente 
licitação a qualquer momento, antes da assinatura do contrato dela decorrente ou, em caso de 
constatação de ilegalidade, anular no todo ou em parte, o procedimento licitatório. 
20.2. Na ocorrência de revogação do procedimento licitatório, não será devida ao licitante 
qualquer tipo de indenização, inclusive por lucros cessantes. 
20.3. A anulação do procedimento licitatório, ocorrida antes da retirada do instrumento 
contratual equivalente, não gera obrigação de a Secretaria Municipal de Saúde de Baião/PA, 
indenizar licitantes, sob qualquer das hipóteses. 
20.4. Da anulação ou da revogação do procedimento licitatório cabe recurso a ser dirigido à 
autoridade superior competente, na forma do inciso I, alínea “c” do art. 109 da Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
21. DA RESCISÃO 
 
21.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação se processará de acordo com o 
que estabelece a Seção V, Cap. III, da Lei nº 8666/93. 
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22. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
22.1. O licitante vencedor deverá apresentar como garantia da execução das obras e fiel 
cumprimento do contrato caução em dinheiro ou títulos de dívida pública; ou seguro-garantia; ou 
fiança bancária, correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato. 
22.2. Caso a garantia prestada consista em títulos da dívida pública, estes deverão ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco do Estado do Pará e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
22.3. Se for realizada a caução em dinheiro, a empresa devera depositar na Conta Corrente nº 
7150-1 – FMS MOVIMENTO, do Banco do Brasil – Agencia: 3703-6, em favor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, do CNPJ: 17.545.698/0001-23; 
22.4. Qualquer que seja a modalidade escolhida pela Licitante, deverá ser entregue, no ato da 
assinatura do Contrato, o respectivo comprovante a Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA. 
22.5. A garantia será renovada sucessivamente até o término do contrato e sempre que seu valor 
seja objeto de alteração, utilizando-se para tal o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), 
fornecido pela Fundação Getúlio Vargas. 
22.6. Após o cumprimento fiel e integral do contrato, tendo sido expedido o Termo de 
Recebimento Definitivo dos serviços ou Serviço de Engenharia, a Secretaria Municipal de Saúde 
de Baião /PA fará, sob requerimento, a devolução da garantia à CONTRATADA. 
 
23. DOS ÔNUS E ENCARGOS 
 
23.1. Serão de inteira e exclusiva responsabilidade da firma vencedora na forma do art. 71 da Lei 
nº 8.666/93, os salários dos empregados e todos os encargos previstos pelas leis fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas, inclusive os relativos a acidentes de trabalho, impostos, 
gratificações, etc., decorrentes do contrato que venha a ser celebrado. 
23.1.1. A inadimplência da Contratada para com os pagamentos acima referidos não transfere o 
ônus da responsabilidade à Contratante, nem poderá onerar o contrato. 
23.2. Caberá ao licitante vencedor: 
a) Responder pelos danos eventualmente causados às instalações dos prédios, mobiliário, 
máquinas e demais pertences da empresa, ainda quando praticados involuntariamente por seus 
empregados. 
b) Assumir inteira responsabilidade por acidentes de trabalho quando em serviço ou em trânsito, 
devendo tomar todas as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados. 
c) Manter em atividade o número de empregados contratados; 
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 
Contratante; 
e) Substituir, sempre que exigido pela Contratante, através de memorando, independentemente 
de justificação por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da 
repartição ou ao interesse do serviço público; 
f) Assumir inteira responsabilidade pela execução das obras, nos termos constantes nos Anexos 
deste Edital, devendo os materiais a ser empregados receber prévia aprovação da Contratante, 
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que se reserva o direito de rejeitá-los, caso não satisfaçam os padrões específicos, ou não 
possuírem certificação consoante às normas da ABNT; 
g) Responsabilizar-se inteiramente pela boa execução das obras, pelo fornecimento dos 
materiais conforme especificação técnica e mão-de-obra qualificada, bem como pelo fiel 
cumprimento da programação desses serviços, previstos neste Edital e seus anexos; 
h) Cumprir as exigências legais sobre higiene e segurança do trabalho, inclusive promovendo 
palestras sobre o assunto para os seus empregados; 
i)  Cadastrar os empregados no Departamento de Segurança da Empresa, bem como mantê-los, 
quando em serviço, uniformizados e portando “CRACHÁ” de identificação e com equipamento 
necessário para o bom desempenho das obras, de acordo com a utilização prevista pela empresa 
e Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral; 
j) Exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de seus empregados; 
k) Manter no local dos serviços ou serviços de engenharia o “Livro Diário” que será destinado 
às anotações de ocorrências diárias, assim como às comunicações com a Fiscalização da 
Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA em conjunto ou não com outra secretaria deste 
município.  
 
24. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
24.1. O Contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, terá suas cláusulas e condições 
reguladas pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, cuja minuta consta de anexo ao Edital. 
24.2. A licitante vencedora, após a homologação do certame licitatório, será convocada 
oficialmente, para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93, 
garantida a prévia defesa; 
24.3. Caso a Licitante retire sua proposta durante o período de validade definido no Edital a 
mesma perderá os direitos de assinatura Contratual. 
24.4. Na recusa em assinar o contrato ou se convidada a fazê-lo não atender ao chamado no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, decairá do direito à contratação sendo facultado a Secretaria 
Municipal de Saúde de Baião/PA, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação 
das sanções previstas neste edital. 
24.5. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora 
que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas  
neste Edital e seus anexos, independentemente de transcrição.  
24.6. Correrão por conta da Contratante as despesas de publicação do extrato do contrato nos 
órgãos oficiais, que será providenciada até 10 (dez) dias corridos. 
24.7. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá sua vigência até 120 (cento e vinte) 
dias, a partir de sua assinatura, com eficácia após a publicação nos órgãos oficiais.  
24.8. Poderá a proposta da licitante vencedora ser desclassificada até a contratação, se tiver a 
Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA conhecimento de fato ou circunstância 
superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou 
econômica. Neste caso, poderá ser procedida a convocação das licitantes remanescentes. 
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24.9. Sem prejuízo do disposto na Lei 8666/93, o contrato referente ao objeto descrito no item 02 
do presente Edital, será formalizado e conterá necessariamente as condições especificadas neste 
instrumento convocatório, conforme Anexo XVI. 
 
25. DOS TIPOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 
 
25.1. Executado o contrato, o objeto será recebido. 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias úteis, contados da comunicação 
escrita do contratado; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos avençados no contrato, observado o disposto no 
art. 69, da Lei n° 8.666/93. 
25.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a licitante da responsabilidade civil pela 
solidez e segurança das obras, dentro das limitações estatuídas, quer pelo contrato, quer por 
legislação pertinente. 
 
26. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
26.1. Iniciada a execução das obras pactuadas no Contrato de Empreitada por Preço Global, o 
pagamento será efetuado conforme medições emitidas pela Fiscalização dos serviços, e faturas 
devidamente atestadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA, que dará conformidade 
à porcentagem física executada obedecendo ao cronograma de entrega dos serviços. 
26.1.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos adotados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Baião /PA. 
26.2. O pagamento das obras prestadas a Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA somente 
será efetuado mediante crédito em conta corrente a ser especificada pela CONTRATADA no 
contrato administrativo. 
26.3. É obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII da lei 8666/93), que para a devida comprovação, 
a cada solicitação de pagamento, deverá juntar: Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão 
Negativa de Débitos – CND junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; Prova de 
Quitação com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, de acordo com o disposto no art. 29, 
inciso III, da Lei n° 8.666/1993, dentro do prazo de validade, sendo: Certidão Conjunta de 
Débitos relativos aos Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, da sede ou do domicilio do 
licitante; Certidão Negativa de Natureza Tributária e Não Tributária da Fazenda Estadual da sede 
ou do domicilio do licitante; Certidão Negativa de Natureza Tributária, ou outra equivalente na 
forma da lei da Fazenda Municipal; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT vigente. 
26.4. O pagamento das obras contratadas será efetuado, na forma do art. 40, inciso, XIV, alínea 
“a” da Lei nº 8.666/93, por etapa da execução das obras conforme o cronograma físico-
financeiro, medido e atestado pelo fiscal dos serviços e após ser atestada pela fiscalização da 
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Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA a efetiva execução das etapas previstas no 
cronograma e no Edital Convocatório. 
26.5. O pagamento será por meio de faturas devidamente atestadas, acompanhadas do 
documento de comprovação da execução das obras (medição da etapa) e apresentação da 
documentação abaixo relacionada e ainda o “check list” para recebimento de faturas de 
serviços. 
26.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto não for comprovado o 
recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), correspondentes ao mês da 
última competência vencida, bem como, apresentada nota fiscal/fatura devidamente atestada por 
servidor designado, conforme dispõe o art. 67, da Lei n°. 8.666/93, e suas modificações, ou 
enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimo de 
qualquer natureza. 
26.7. De igual modo, nenhum pagamento será efetuado antes de comprovada, mediante consulta 
e aprovação da Controladoria Geral do Município, da situação de regularidade da contratada. 
26.8. Após o devido processamento o pagamento será efetuado no prazo não superior a trinta 
(trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, 
mediante a emissão de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelaSecretaria Municipal de 
Saúde de Baião /PA. 
 
27. DA FISCALIZAÇÃO 
 
27.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA, através do Setor de Engenharia da 
Prefeitura Municipal de Baião/PA, designará um servidor (técnico) apto a proceder à 
fiscalização dos serviços, objeto CONTRATADO, cabendo à fiscalização quanto a toda 
documentação apresentada pela empresa contratada, que após análise, dará conformidade ao 
pagamento; conforme o artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
27.2. A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da contratada 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 
27.3. A Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA exercerá ampla e irrestrita fiscalização na 
execução das obras, objeto desta licitação, a qualquer hora, pelo Engenheiro designado pelo 
Setor de Engenharia, sendo a mesma realizada, individual ou conjuntamente, para todos os 
efeitos, adotando os procedimentos e padrões previstos nos projetos, nas especificações técnicas 
e nas orientações de aparelhamento; 
27.4. A fiscalização dos serviços da Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA poderá exigir a 
substituição de qualquer empregado da licitante vencedora, de acordo com o interesse das obras, 
o que deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação; 
27.5. O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos 
relacionados e referentes à execução das obras, será o DIÁRIO DE SERVIÇOS, fornecido pela 
empresa, onde tanto a contratada quanto a fiscalização, deverão registrar anotações diárias, 
visando à comprovação real do andamento dos serviços e execução dos termos do contrato, 
sendo visado por ambas as partes.  
27.6. O DIÁRIO DE SERVIÇOS deverá ser aberto mediante termo circunstanciado, lavrado na 
primeira página, correspondente ao dia em que, efetivamente, a empresa iniciar as obras. 
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27.7. Concluídos as obras, se estiverem em perfeitas condições, serão recebidos, 
provisoriamente, pela fiscalização ou pelo responsável por seu acompanhamento, que lavrará o 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 
27.7.1. Para o recebimento provisório, a CONTRATADA deverá fornecer à Secretaria 
Municipal de Saúde de Baião /PA, se existirem, os certificados de garantia dos equipamentos 
instalados na obra, bem como os compromissos de manutenção gratuita e os manuais de 
operação e manutenção de máquinas, instalações e equipamentos; 
27.8. Decorridos 30 (trinta) dias do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, se as 
obras de correção das anormalidades, porventura verificados forem executadas e aceitas pela 
fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA e, comprovados os pagamentos da 
contribuição devida à Previdência Social relativa ao período de execução dos serviços, mediante 
a apresentação do Certificado de Quitação do INSS e o comprovante do FGTS, será lavrado o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 
 
28. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
28.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos imites 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos 
termos do § 2°, inciso II do mesmo artigo. 
 
29. DAS SANÇÕES 
 
29.1. Os atos praticados por licitantes ou contratados, contrários ao objetivo desta licitação ou de 
satisfação total ou parcial à obrigação assumida, sujeitam-se os faltosos às penalidades 
estabelecidas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, garantida, sempre a defesa 
prévia, recurso e vistas do processo na forma estabelecida pela lei, a saber: 
29.2. As sanções administrativas ensejadas pelo descumprimento das condições estabelecidas 
neste Edital e demais instrumentos contratuais oriundos do presente certame, serão aplicadas de 
acordo com o procedimento estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA; 
29.2.1. São hipóteses, entre outras, de práticas irregulares e suas respectivas sanções: 
 

Ocorrências 
Sanções Administrativas que poderão ser          
aplicadas 

I. Deixar de entregar documentação exigida no 
Edital. 
 

- Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura 
Municipal de Baião/PA até 02 (dois) anos; 

II. Fazer Declaração Falsa. 
 

Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Secretaria 
Municipal de Saúde de Baião /PA até 02 (dois) 
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anos; 

III. Apresentar documentação falsa. - Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com a Secretaria Municipal de 
Saúde de Baião /PA até 02 (dois) anos; 

IV.  Comportar-se de modo inidôneo. Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com Secretaria 
Municipal de Saúde de Baião /PA até 02 (dois) 
anos; 

V. Cometer fraude fiscal.  Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Secretaria 
Municipal de Saúde de Baião /PA até 02 (dois) 
anos; 

VI. Não mantiver a proposta ou desistir do lance.  Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Secretaria 
Municipal de Saúde de Baião /PA até 02 (dois) 
anos; 

VII.  Não assinar o contrato ou não retirar a nota de 
empenho, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta. 

Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Secretaria 
Municipal de Saúde de Baião /PA até 02 (dois) 
anos; 

VIII. Entregar o objeto fora do prazo estabelecido 
ou atrasar a execução de obra ou serviço. 

Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Secretaria 
Municipal de Saúde de Baião /PA até 02 (dois) 
anos; 

IX. Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

Advertência; 
- Multa; 
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- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Secretaria 
Municipal de Saúde de Baião /PA até 02 (dois) 
anos; 

X. Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Secretaria 
Municipal de Saúde de Baião /PA até 02 (dois) 
anos; 

XI. Deixar de executar qualquer obrigação pactuada 
ou prevista em Lei e no Edital da Licitação, em que 
não se comine outra penalidade. 

Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Secretaria 
Municipal de Saúde de Baião /PA até 02 (dois) 
anos; 

XII. Inexecução parcial do contrato. Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Secretaria 
Municipal de Saúde de Baião /PA até 02 (dois) 
anos; 

XIII. Inexecução total. Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Secretaria 
Municipal de Saúde de Baião /PA até 02 (dois) 
anos; 

 
29.3. Nas ocorrências dos itens II, III, V, XIII e XIV do acima, sem prejuízo de outras, será, 
ainda, cominada à sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar e contrata com a 
Administração Pública. 
29.3.1. Os fatos incursos nas ocorrências dos itens II, III e V serão obrigatoriamente 
comunicados ao Ministério Público Estadual e/ou, se for o caso, ao Ministério Público Federal. 
29.4. As sanções estabelecidas neste edital, não excluem outras previstas em Lei, nem a 
responsabilidade da licitante/contratada por perdas e danos que der causa pela prática de 
irregularidades. 
29.5. As sanções estabelecidas neste Edital, não impedem a anulação/revogação da licitação ou a 
rescisão do contrato, a critério exclusivo da Administração. 
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30. DOS REAJUSTES DOS PREÇOS 
 
30.1. Os preços poderão ser reajustados, para mais ou para menos, a cada doze (12) meses (Lei 
Federal n. 10.192/2001) contados da data limite da apresentação da proposta, aplicando-se a 
variação do Índice Geral de Preços – IGP – DI, ocorrida no período ou outro indicador que 
venha a substituir, calculado mediante a seguinte fórmula: 

       V (I - Io) 
                                                                  R = ---------------  
                                                                               Io 
 
Onde: 
R – Valor do reajuste procurado; 
V – Valor contratual a ser reajustado; 
Io – índice inicial – refere-se ao índice correspondente a data de apresentação da proposta; 
I – Índice relativo à data do reajuste. 
 
31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1. É facultada a Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior em qualquer fase 
da licitação, promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução de 
processo, vedada a retirada ou inclusão de todo e qualquer documento ou informação constante 
da proposta; 
31.2. O recebimento das propostas pela Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA, não 
implica em nenhum direito ou compromisso com o proponente, além do recebimento das 
mesmas. 
31.3. A apresentação da proposta obriga o proponente vencedor ao cumprimento de todas as 
disposições contidas nesta TOMADA DE PREÇO e seus anexos. 
31.4. A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste EDITAL, pois a 
simples apresentação dos envelopes 1 e 2 subentende o conhecimento integral do objeto em 
licitação, bem como aceitação incondicional do presente EDITAL, não sendo aceitas alegações 
de desconhecimento de qualquer cláusula ou condição. 
31.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá desclassificar a licitante que, no decurso da 
licitação, não agir com lisura e decoro e/ou atentar contra a idoneidade da Secretaria Municipal 
de Saúde de Baião /PA, ou quando o representante legal da licitante se portar 
inconvenientemente durante a licitação, sem que lhe assista o direito à reclamação ou 
indenização de qualquer natureza; 
31.6. Reserva-se a Comissão Permanente de Licitação o direito de rejeitar todas as propostas, 
bem como propor a revogação ou anulação, sem que caiba qualquer indenização ou reembolso 
de despesas aos participantes. 
31.7. A decisão da Comissão somente será considerada definitiva após homologação pela 
Autoridade Superior. 
31.8. A Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA, poderá revogar ou cancelar no todo ou em 
parte o processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la, por ilegalidade, 
de ofício ou por provocações de terceiros. 
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31.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação da 
documentação e propostas relativas ao presente Edital. 
31.10. As licitantes deverão cumprir as recomendações deste Edital, uma vez que a 
inobservância de quaisquer de suas disposições constitui motivo de invalidação irreversível das 
propostas. 
31.11. O licitante é responsável pela fidelidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação, pela manutenção do compromisso de fornecer o objeto licitado, 
nas condições estabelecidas, dentro do prazo de validade das propostas. 
31.12. A simples participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas 
e condições deste Edital e seus anexos, bem como, a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor. 
31.13. Os documentos mencionados nos Capítulos da Representação e do Credenciamento; 
da Habilitação e da Proposta de Preços deverão referir-se exclusivamente ao estabelecimento 
da licitante, vigentes à época da abertura da licitação, podendo ser apresentados em original, ou 
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou por cópias não autenticadas, 
desde que sejam exibidos os originais para conferência e autenticação pela Comissão 
Permanente de Licitação, serão autenticados pela Comissão Permanente de Licitação, a partir do 
original, até o final do expediente do último dia útil que anteceder o dia marcado para o 
recebimento e abertura dos envelopes ou por publicação em órgão de imprensa oficial, sob pena 
de inabilitação. 
31.14. A Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA não tomará em consideração alegações 
posteriores de enganos, erros ou distrações, verificados nos preços apresentados. 
31.15. Serão lavradas Atas circunstanciadas das sessões públicas realizadas, onde ficarão 
registrados os fatos mais importantes ocorridos, tais como: convocações, eventuais reclamações, 
impugnações ou intenção de interpor recursos, etc. As Atas serão assinadas pelos representantes 
dos licitantes e pelos membros da Comissão Permanente de Licitação. 
31.16. A licitação poderá ser anulada por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
31.17. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado poderá também a licitação ser revogada. 
31.18. A anulação da licitação induz à do Contrato e não gera obrigação de indenizar, exceto 
pelo que já foi fornecido até a data em que ela for declarada, desde que não seja imputável a 
culpa, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
31.19. Não serão considerados motivos de desclassificação simples omissões ou irregularidades 
na proposta, desde que sejam irrelevantes para o procedimento da licitação, que não causem 
prejuízo para a administração e não firam os direitos dos demais licitantes. 
31.20. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, com base na 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  
31.21. Com referência a Placa da Obra, a empresa vencedora do certame, após a contratação, 
deverá imediatamente dirigir-se ao Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Saúde de 
Baião /PA, para receber o modelo da mesma, e instalá-la no prazo máximo de 48:00 horas no 
local da obra. 
31.22. O texto integral deste edital encontra-se disponível, para conhecimento das empresas 
interessadas, na Sala da CPL na Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA, bem como, afixado 
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no mural do saguão da Secretaria Municipal de Saúde de Baião /PA, no endereço citado no 
preambulo e em seus sites já mencionados neste. 
31.24. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem deste processo será o da Comarca 
do Baião/Pará, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
31.25. Fazem parte integrante deste Edital: 
 
Anexo I – Projeto Básico Completo (Parecer Técnico, Projeto Básico, Memorial Descritivo e Projeto 
Estrutural) 
Anexo II – Modelo de Procuração/Credenciamento; 
Anexo III – Modelo de Declaração conforme dispõe o inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal 
de 1988; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de enquadramento de micro e pequena empresa; 
Anexo V – Modelo de Declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Atestado de Visita Técnica; 
Anexo VII – Modelo de Declaração de inexistência fato superveniente impeditivo de habilitação; 
Anexo VIII – Modelo de Apresentação da Proposta; 
Anexo IX - Planilha de Orçamento; 
Anexo X – Modelo de Cronograma físico-financeiro;; 
Anexo XI – Modelo de Composição de custos unitários; 
Anexo XII – Modelo de Composição de BDI; 
Anexo XIII – Modelo de Composição de Encargos Sociais; 
Anexo XIV – Modelo de Declaração Independente de Proposta; 
Anexo XV – Modelos de Declarações; 
Anexo XVI – Minuta do Contrato; 

 
Baião/PA, ___ de ___________de 20__. 

 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Valdira Ramos Fernandes Barbosa

Secretária Municipal de Saúde
Decreto nº 048/2020

 
 

 ____________________________________________
 Presidente da CPL 

Márcia Kely Lopes Costa
Portaria n.º 004/2019 - SMS
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LENE – MSD 

LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES DE  

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

10 Ailton Vilhena Vieira Tv. Raimundo Pimentel s/n 9690077 647904 03    X  X  X  X X     

11 Moisés Siqueira Prestes Tv. Raimundo Pimentel s/n 6990102 648732 11    X  X  X  X X     

12 Ney carvalho dos Santos Tv. Raimundo Pimentel s/n 9690066 648213 03    X  X  X  X X     

13 Heloiza da Silva Lisboa Tv. Bom Jesus s/n 9689795 648636 04    X  X  X  X X     

14 Meiny Siqueira Prestes Ps. Perseverança s/n 9689510 648508 05    X  X  X  X X     

15 
Aloísio Pereira dos 
Santos 

Tv. Raimundo Pimentel s/n 9690016 648787 03    X  X  X  X X     

16 
Nazaré da Conceição 
Campelo 

Tv. Das Mangueiras s/n 9690022 648819 04    X  X  X  X X     

17 Adinoel Costa Gomes Tv. Das Mangueiras nº 15 9690014 648848 04    X  X  X  X X     

18 João Sandoval F. Afonso Est. Limãozinho s/n 9685934 651050 06    X  X  X  X X     

19 Seila da Silva Pereira Tv. São Pedro nº 14 9690114 649090 05    X  X  X  X X     

20 
Ana Lúcia da Silva 
Borges 

Tv. Boa Esperança nº 07 9690003 648544 05    X  X  X  X X     

21 
José Haroldo Cabral da 
Silva 

Tv. Boa Esperança nº 19 9690018 648633 05    X  X  X  X X     

22 Leni Souza Alves Rua São Pedro nº 50 9690145 647838 04    X  X  X  X X     

23 
Geisivane de Lima 
Barroso 

Rua Manoel Peleja nº 251 9689832 648538 07    X  X  X  X X     

24 Leia Borges da Silva Tv. Manoel Peleja nº 249 9689846 648531 04    X  X  X  X X     

25 
Wanda de Jesus L. dos 
Santos 

Tv. Boa Esperança s/n 9689990 648565 05    X  X  X  X X     

26 
Valdete Estumando da 
Silva 

Rua São João nº 34 9690143 648611 04    X  X  X  X X     



LENE – MSD 

LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES DE  

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

27 
Maria da Penha 
Rodrigues Serrão 

Tv. São Pedro nº 23 9690101 649042 03    X  X  X  X X     

28 
Rozeni Correa de 
Queiroz 

Tv. São Pedro nº 122 9690109 647859 10    X  X  X  X X     

29 
Maria França C. de 
Jesus 

Tv. São Pedro s/n 9690160 648013 06    X  X  X  X X     

30 Maria Linalva M. Teixeira Rua Manoel Peleja nº 401 9689590 648569 06    X  X  X  X X     

31 Silvane Chaves Lima Rua Manoel Peleja nº 03 9689976 648563 02    X  X  X  X X     

32 
Adivaldo Rodrigues da 
Silva 

Rua Manoel Peleja nº 03 9689971 648561 05    X  X  X  X X     

33 
Antônio Edson Dias da 
Rocha 

Limãozinho s/n 9689060 650197 05    X  X  X  X X     

34 Raimundo Baião Raimundo Pimentel s/n 9690036 647898 04    X  X  X  X X     

35 Jhones Ramos da Silva Rua Maria Tereza s/n 9689685 648170 04    X  X  X  X X     

36 Suame Praia Evangelista Tv. das Mangueiras s/n 9689974 648876 03    X  X  X  X X     

37 
Hudson da Rocha 
Meireles 

Limãozinho s/n 9689534 650153 06    X  X  X  X X     
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